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Inscrições para
12º Prêmio 
Itaú-Unicef
estão abertas

« EDUCAÇÃO »

E stão abertas as inscrições
para a 12ª edição do Prê-
mio Itaú-Unicef, que nes-

te ano tem como mote “Educa-
ção Integral: Parcerias em Cons-
trução”. O objetivo do programa
é reconhecer e estimular as boas
parcerias entre organizações da
sociedade civil (OSCs) e escolas
públicas no desenvolvimento de
ações de educação integral que
ampliem tempo, espaços e con-
teúdos de aprendizagem para
crianças e adolescentes. Desde
1995, já recebeu cerca de 16 mil
inscrições, premiando iniciati-
vas em 1.752 cidades.

Neste ano, houve mudanças
nas regras de premiação. Além
dos vencedores nacionais e re-
gionais, as 96 parcerias finalis-
tas receberão prêmio em dinhei-
ro. “O objetivo é ampliar a dis-
tribuição de recursos, alcançan-
do maior número de ações e lo-
calidades beneficiadas”, explica
a superintendente da Fundação
Itaú Social, Angela Dannemann.

Para o representante do Uni-
cef no Brasil, Gary Stahl,  a ex-
pectativa é de que, neste ano, o
prêmio possa alcançar ainda
mais as crianças e os adolescen-
tes mais vulneráveis. “Quere-
mos identificar e reconhecer ini-
ciativas que possam contribuir
com a redução de desigualdades
no País e sejam inspiradoras pa-
ra o aperfeiçoamento de políti-
cas públicas que ajudem a le-
var o direito à educação integral
a toda parte”, explica. As ins-
crições podem ser feitas até o dia
17 de maio no site premioitauu-
nicef.org.br, onde está publica-
do também o regulamento. Dú-
vidas podem ser esclarecidas
pelo telefone 0800-7017104.

Sete Centros
de Educação
Profissional
iniciam aulas

« ESTADO »

Sete Centros de Educação Pro-
fissional começaram a fun-
cionar no Rio Grande do Nor-

te nesta semana. As unidades fa-
zem parte do Programa Brasil Pro-
fissionalizado, do Ministério da
Educação (MEC), e, inicialmente,
apenas as disciplinas da base co-
mum de ensino estão sendo ofer-
tadas. De acordo com a secretária
de Educação e Cultura, Cláudia
Santa Rosa, o início das aulas do
eixo tecnológico depende do pro-
cesso seletivo dos professores.  Se-
gundo a secretária, o edital está
em fase de finalização e, após a
seleção, a grade de horários dos
alunos será adequada para in-
cluir as disciplinas técnicas sem
prejuízo à carga horária. 

Os Centros que entraram em
funcionamento são: Natal (bair-
ro Pitimbu), Parnamirim (Nova
Parnamirim), São Gonçalo do
Amarante (bairro Golandin), Al-
to do Rodrigues (zona Rural),
Mossoró (bairro Presidente Cos-
ta e Silva), Extremoz (bairro São
Miguel do Arcanjo) e Ceará-Mir-
im (bairro Planalto). A previsão
da SEEC é que, em 2018, as uni-
dades de Natal (Planalto), Macaí-
ba e Assu comecem a operar.

A ocupação das vagas das uni-
dades será feita de forma gradati-
va, inicialmente, para estudantes
da primeira série do Ensino Mé-
dio. A capacidade média das dez
instituições é de 15 mil alunos, nú-
mero que deve ser alcançado em
até três anos, ofertando 1.600 va-
gas para cursos em tempo integral
e semi-integral de nível médio e
profissionalizante nas áreas de
meio ambiente, nutrição, seguran-
ça do trabalho, edificações, infor-
mática, energia renovável, admi-
nistração e recursos humanos.

« MAGISTRADOS » TJRN autorizou a conversão em dinheiro de férias não
usufruídas pelos magistrados “por imperiosa necessidade do serviço”

Férias acumuladas serão
convertidas em dinheiro

Os juízes da justiça estadual do
Rio Grande do Norte pode-
rão ter suas férias acumu-

ladas convertidas em dinheiro. Is-
so é o que estabelece a resolução nº
11  /2017 do Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Norte publicada em
fevereiro deste ano. Um dos moti-
vos que justificam o ato administra-
tivo aprovado pelo pleno do tribu-
nal potiguar é o “volume de férias
acumuladas em virtude de imperio-
sa necessidade do serviço” e o “ca-
ráter de indisponibilidade do direi-
to às férias”. Conforme o quadro de
pessoal constante no portal da
Transparência do TJ/RN, a justiça
estadual tem um déficit de 49 juízes. 

A resolução permite que os
magistrados acumulem até dois
períodos de 30 dias por “abso-
luta necessidade do serviço”. A
justificativa do acúmulo de fé-
rias deve ser feita pelo próprio
presidente do TJ/RN, caso o
magistrado esteja atuando no
tribunal, ou pelo Corregedor de
Justiça se o juiz estiver no pri-
meiro grau. A comprovação da
necessidade do serviço deve ser
feita em processo administra-
tivo que não tem suas etapas de-
talhadas na resolução. 

As férias não gozadas serão
pagas sem que qualquer impos-
to incidente sobre o pagamen-
to, mas só poderá ser realizada
mediante solicitação do interes-
sado e disponibilidade no orça-
mento. De acordo com a asses-
soria de imprensa do TJ/RN,
existe sim esse tipo de dotação
orçamentária. As férias também
deverão ser pagas devidamente

TJ/RN tem déficit de 49 juízes, segundo o quadro de pessoal constante no portal da Transparência

com o 1/3 de férias, direito ex-
tensivo a todos os trabalhadores. 

Não há limite temporal para a
medida. O magistrado pode ter
deixado de gozar as férias há 20
anos e ainda assim receber o valor.
O ato administrativo do TJ/RN de-
termina que todas as férias acumu-
ladas ou renunciadas dentro do
limite, até a data da publicação da
resolução, entram na categoria
“por necessidade do serviço”. Juí-
zes aposentados, promovidos a de-
sembargadores e até aqueles que
tiveram extinção de vínculo com
o judiciário estadual “por qualquer
forma” também terão direito à in-
denização integral das férias ou
proporcional. Isso significa que
se um juiz aposentado tiver tra-

balhado três meses, após tirar fé-
rias, e em seguida se aposentar, ele
terá direito a receber um valor pro-
porcional. Cada mês trabalhado
vale por 2/12 do valor total das fé-
rias. Caso o magistrado esteja em
outro órgão do Judiciário, que não
a justiça estadual, caberá ao diri-
gente máximo decidir se as férias
não gozadas foram “por absoluta
necessidade” ou não. A medida
também está amparada por deci-
sões do Supremo Tribunal Fede-
ral e Conselho Nacional de Justi-
ça segundo a resolução. 

Procurado pela equipe de re-
portagem, o TJ/RN informou
que terá o valor do impacto finan-
ceiro conforme as solicitações fo-
rem deferidas e que essa medida

não comprometerá investimen-
tos para modernizar a justiça es-
tadual, dar agilidade aos serviços
e melhorar as condições de tra-
balho e atendimento. 

Apesar do déficit de 49 juízes
na justiça estadual, a falta de ser-
vidores nas secretarias judiciárias
é muito maior tanto do ponto de
vista absoluto quanto proporcio-
nal. De acordo com o presidente
do Sindicato dos Trabalhadoras
e Trabalhadores do Poder Judi-
ciário do Estado do Rio Grande do
Norte (Sindjustiça/RN), Gerso-
nilson Martins, o tribunal também
prepara uma resolução semelhan-
te para os servidores, no qual as li-
cenças-prêmio também deverão
ser contempladas.  
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